
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
R u a B e n j a m i n Cons tan t , 686 - C E P 96.570-000 C N P J 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463 

CONTRATO N0 5107/2020 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o n0 88.142.302/0001-45, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Giovani 
Amestoy da Silva, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF n0 009.854.830-16, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado Márcio 
Secundino de Oliveira, CPF 884.873.180-53, residente no Rincão de Lourdes S/N, interior 
do Município de Caçapava do Sul - RS, doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentados nas disposições da Lei 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública n0 01/2020, que trata o Edital n0 2982/2020, ajustam o presente contrato, 
que será executado de forma indireta, nos termos da Lei n.0 8666/93 e suas posteriores 
alterações, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n0 01/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda 
dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo 
MDA. 
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